
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

Institui a Lei de Execução Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:
..........................................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DA CADEIA PÚBLICA

.............................................................................................................................................

Art. 103. Cada Comarca terá, pelo menos, uma Cadeia Pública a fim de
resguardar o interesse da Administração da Justiça Criminal e a permanência do preso
em local próximo ao seu meio social e familiar.

Art. 104. O estabelecimento de que trata este Capítulo será instalado
próximo de centro urbano, observando-se na construção as exigências mínimas referidas
no art. 88 e seu parágrafo único desta lei.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


